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ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 749975/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, PEDRO IVO ILKIV, 
MARCIA SALETE DOBKOVSKI 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3487/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 

determina as seguintes providências: 

1. Intimação do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, para, querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 12352/15 (peça nº 24), da 

Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 

e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 

atos de comunicação. 

Publique-se. 

Gabinete, em 1 de dezembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 750574/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, PEDRO IVO ILKIV, ERICA 
MARIA WEGMANN SILVEIRA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3488/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 

determina as seguintes providências: 

1. Intimação do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, para, querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 12351/15 (peça nº 23), da 

Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 

e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 

atos de comunicação. 

Publique-se. 

Gabinete, em 1 de dezembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO N º: 700375/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, NAIR 
SEIKO YAMAMOTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3490/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação do PARANAPREVIDÊNCIA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 15513/15 (peça nº 26), do Ministério 
Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 1 de dezembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 266547/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE VERÊ 
INTERESSADO: ADÃO CARLOS DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 3491/15 

Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para atendimento ao 
contido no Parecer nº 15569/15, do Ministério Público de Contas do Estado do 
Paraná (MPC). 
Gabinete, em 1 de dezembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 147975/96 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CHRISTIANE PIENARO CHRISOSTOMO 
ASSUNTO: LICENÇA 
DESPACHO: 3492/15 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para atendimento ao contido na 
Informação nº 25344/15 (peça nº 05). 
Gabinete, em 1 de dezembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 251065/11 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, JOSÉ BAKA FILHO, CLAUDIA 
APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3505/15 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para atendimento ao contido no 
Despacho nº 1025/15, da Diretoria de Execuções (DEX). 
Gabinete, em 2 de dezembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 114631/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO, LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI 
PAGNUSSATT, ASSOCIAÇAO DO GRUPO DE IDOSOS FREI ALCEU RICHETTI, 
ITALO CAVALLI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 370/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Toledo à Associação do Grupo de Idosos Frei Alceu Richetti, por meio 

do Termo de Convênio nº. 9/2013, no valor total de R$ 15.500,00 (quinze mil e 
quinhentos reais). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 2295/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. 
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio 
do Parecer n.º 9207/15[2], opinou pela regularidade das contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 
inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GCAML, em 3 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
MM 
__________________________ 
1. Peça 24. 
2. Peça 26. 

 
PROCESSO Nº: 131583/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CASCAVELENSE DOS AMIGOS DA PASTORAL 
DA CRIANÇA, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ELIANE 
ASSUNÇÃO, ROSEVALDO BAHLS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 371/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Cascavel à Associação Cascavelense dos Amigos da Pastoral da 
Criança, por meio do Termo de Convênio nº. 205/2011, no valor total R$ 24.507,00 
(vinte e quatro mil, quinhentos e sete reais). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 2727/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. 
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio 
do Parecer n.º 10052/15[2], opinou pela regularidade das contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 
inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GCAML, em 3 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro 
MM 
__________________________ 
1. Peça 20. 
2. Peça 21. 

 
PROCESSO Nº: 170507/14 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS 
DE CURITIBA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, 
CELSO IRINEU MONTEIRO, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, MARCIA 
ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 373/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social de Curitiba ao Centro de Orientação e Controle de 
Excepcionais de Curitiba, por meio do Termo de Convênio nº. 4199/2012, no valor 
total de R$ 16.865,29 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e 
nove centavos). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 2435/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. 
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio 
do Parecer n.º 9831/15[2], opinou pela regularidade das contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 
inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GCAML, em 3 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro 
MM 
__________________________ 
1. Peça 33. 
2. Peça 35. 

 
PROCESSO Nº: 357190/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: CRECHE MARIINHA DE CAMPO LARGO, MUNICÍPIO DE 
CAMPO LARGO, AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, LOLARI GABRIELLA 
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SILVA PORTUGAL CANEPARO, EDSON DARLEI BASSO, ALUIZIO BORA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 376/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Campo Largo à Creche Mariinha de Campo Largo, por meio do Termo 
de Convênio nº. 49/2012, no valor total de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e 
seiscentos reais). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 1852/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. 
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio 
do Parecer n.º 12807/15[2], opinou pela regularidade das contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 
inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GCAML, em 3 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro 
MM 
__________________________ 
1. Peça 40. 
2. Peça 41. 

 
PROCESSO Nº: 799017/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ELIANE 
ASSUNÇÃO, CAREMEL COOPERATIVA DE ACAO E RECICLAGEM DE 
MATERIAIS DE CASCAVEL E REGIAO, MARCIA REGINA DE OLIVEIRA, 
ELIANDRA VANUZA SOUZA ESPINDOLA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 377/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Cascavel à Cooperativa de Ação e Reciclagem de Materiais de 
Cascavel, por meio do Termo de Convênio nº. 129/2011, no valor total de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 1694/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. 
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio 
do Parecer n.º 9806/15[2], opinou pela regularidade das contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 
inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GCAML, em 3 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro 
MM 
__________________________ 
1. Peça 26. 
2. Peça 28. 

 
PROCESSO Nº: 127900/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MALLET, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, CESAR LOYOLA FLENIK, FLÁVIO JOSÉ ARNS, ROGÉRIO DA 
SILVA ALMEIDA, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 388/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pela 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO DE MALLET, por meio 
do Termo de Adesão nº. 1220120211/2012, no valor total de R$ 454.480,28 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e vinte e oito 
centavos). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 2595/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. No mesmo sentido, o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer n.º 9745/15[2], opinou pela regularidade das 
contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 
inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 7 de dezembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
MM 
__________________________ 
1. Peça 25. 
2. Peça 27. 
 

PROCESSO Nº: 125923/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, SÉRGIO LUIZ STOKLOS, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 389/15 

1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pela 
Secretaria de Estado da Educação ao Município de Irati, por meio do Termo de 
Convênio nº. 1220120169/2012, no valor total R$ 646.959,10 (seiscentos e 
quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta e nove reais e dez centavos). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 2055/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. No mesmo sentido, o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer n.º 9079/15[2], opinou pela regularidade das 
contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 

inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 7 de dezembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
MM 
__________________________ 
1. Peça 22. 
2. Peça 24. 

 
PROCESSO Nº: 174371/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, VALDIR PEREIRA VAZ, FLÁVIO JOSÉ ARNS, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, MAURO CORREA DE ALMEIDA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 390/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pela 
Secretaria de Estado da Educação ao Município de Coronel Domingos Soares, por 
meio do Termo de Adesão nº. 1220120101/2012, no valor total R$ 252.011,47 
(duzentos e cinquenta e dois mil e onze reais e quarenta e sete centavos). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 2946/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. No mesmo sentido, o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer n.º 10770/15[2], opinou pela regularidade das 
contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 
inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 7 de dezembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
MM 
__________________________ 
1. Peça 21. 
2. Peça 23. 

 
PROCESSO Nº: 211021/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA, SECRETARIA DE ESTADO 

DA EDUCAÇÃO, SOLANGE DE FÁTIMA SILVA CHAFRANSKI, PAULO MELLO 

GARCIAS, FLÁVIO JOSÉ ARNS, PAULO AFONSO SCHMIDT, JORGE 

EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, PEDRO 
JOSÉ STEINER NETO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 391/15 

1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pela 

Secretaria de Estado da Educação à Fundação da Universidade Federal do Paraná 
para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura, por meio do Termo de 

Convênio nº. 182009420/2010, no valor total R$ 163.440,00 (cento e sessenta e 
três mil, quatrocentos e quarenta reais). 

A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 2796/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. No mesmo sentido, o Ministério Público de 

Contas, por intermédio do Parecer n.º 12284/15[2], opinou pela regularidade das 
contas prestadas. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 

246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 

inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
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Publique-se. 
Curitiba, em 7 de dezembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
MM 
__________________________ 
1. Peça 36. 
2. Peça 37. 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 595079/15 
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
ENTIDADE - COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE MOREIRA SALES 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, LUIZ ANTONIO VOLPATO 
DESPACHO - 1220/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Considerando que no presente expediente não se requer a resolução de todos os 
problemas envolvendo o fim das atividades da Companhia de Urbanização de 
Moreira Sales, mas apenas a devida prestação de contas referente ao exercício de 
2014, defiro a concessão de mais 15 dias, a contar da publicação do presente para 
tal mister. 
À Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
GCFAMG em 19 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 395967/14 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, HELEN ELIZABETH GILIOLI 
DESPACHO - 1224/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do PARANAPREVIDÊNCIA e do Sr. PARANAPREVIDÊNCIA, 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, HELEN ELIZABETH 
GILIOLI, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido registro, 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido no Parecer 14778/15 
(Peça 25), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 389, do 
Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 20 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 348241/14 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, OLGA MARQUES DIAS GOMES, SUELY HASS 
DESPACHO - 1232/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Considerando que já foram concedidas duas dilações do prazo para manifestação, 
bem como que o pleito de Peça 34 não resta justificado (contrariando inclusive o 
dispositivo legal em que se fundamenta), indefiro o pedido e remeto o expediente à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para emissão de opinativo. 
GCFAMG em 24 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 183521/15 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ANA DEONEIA DO 
NASCIMENTO 
DESPACHO - 1238/15 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 45) em 15 dias. 

Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 

anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 

ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 

Relator para análise. 

Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 25 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 220079/15 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, VILMA VIATER 
TURECK 
DESPACHO - 1239/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 44) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 

análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 25 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 903990/15 
ASSUNTO - RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO - PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
DESPACHO - 1240/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
À Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e, posteriormente, ao Ministério Público 
de Contas, para as competentes manifestações. 
GCFAMG em 25 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 910806/15 
ASSUNTO - RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
SIMAO ANTONIO DE GODOY, DENILSON VIEIRA NOVAES 
DESPACHO - 1250/15 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- CITAÇÃO do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA, na pessoa de seus respectivos procuradores caso 
exista o devido registro, por meio eletrônico, se houver cadastro junto a esta Corte 
de Contas, ou por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar contrarrazões ao recurso de Revista manejado pelo Ministério Público 
de Contas contra a decisão materializada no Acórdão 5298/15-S2C, conforme arts. 
382, 386 e 389, do Regimento Interno. 
Eventualmente mostrando-se infrutíferos os procedimentos, autoriza-se desde já a 
realização de citação editalícia, observando-se o disposto no art. 381, § 2°, do 
Regimento Interno. 
GCFAMG em 26 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 804487/12 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO - APPF E.M. LEONOR CASTELLANO, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, VALDIRENE 
RINALDIN RIBEIRO, VERA LUCIA MUCHIUTI PEREIRA, IARA MARIA 
STÜRMER GAUER 
DESPACHO - 1253/15 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE CURITIBA e da APPF E.M. LEONOR 
CASTELLANO, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 
registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na 
Instrução 3986/15 (Peça 46), da Diretoria de Análise de Transferências, e no 
Parecer 15436/15 (Peça 47), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 383, 
386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, 
proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 
recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 



 

Divulgação: Segunda-Feira 

07 de dezembro de 2015 

Nº 1260 – 26 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 26 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 664883/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 
CARLOS ALBERTO RICHA, APPF CENTRO MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFANTIL 
HUGO PERETTI, MARLI TERESINHA DE ANDRADE PASÇOS, IARA MARIA 
STÜRMER GAUER, JOAO CARLOS BARBOSA DA SILVA, MARIA DE NAZARE 
GONÇALVES DE OLIVEIRA 
DESPACHO - 1254/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE CURITIBA e da APPF CENTRO MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO INFANTIL HUGO PERETTI, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização deste 

despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido na Instrução 3988/15 (Peça 37), da Diretoria 
de Análise de Transferências e no Parecer 15441/15 (Peça 38), do Ministério 
Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não 
existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à intimação por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, observando-se o disposto nos 
arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 26 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 457222/15 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO - MAIRA HELENA FALKOSKI, LEONTIA SNAK, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
DESPACHO - 1255/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, na 
pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido registro, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar manifestação em relação ao contido no Parecer 15014/15 (Peça 
28), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento 
Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à intimação por 
via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, observando-se o 
disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 26 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 220934/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES 
INTERESSADO - KENTARO TAKAHARA 
DESPACHO - 1256/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- Inclusão de ROBERTO COUTINHO MENDES, REGIS MARCIO TAVARES, 
MARCELO BALADASSERRE CORTEZ e CHRISTIAN PIRELIER SCHNEIDER no 
rol de Interessados; 
- CITAÇÃO do dos Srs. ROBERTO COUTINHO MENDES, REGIS MARCIO 
TAVARES, MARCELO BALADASSERRE CORTEZ e CHRISTIAN PIRELIER 
SCHNEIDER, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 
registro, por meio eletrônico, se houver cadastro junto a esta Corte de Contas, ou 
por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido na Instrução 4589/15 (Peça 259), da Diretoria 
de Contas Municipais, conforme arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno. 
- INTIMAÇÃO da SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES e do Sr. KENTARO 
TAKAHARA, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 
registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na 
Instrução 4589/15 (Peça 259), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 
383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum 
Interessado, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com 
aviso de recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento 
Interno. 

Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 27 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 1112107/14 
ASSUNTO - RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE - CAMARA MUNICIPAL DE PRUDENTOPOLIS 
INTERESSADO - CAMARA MUNICIPAL DE PRUDENTOPOLIS, MUNICÍPIO DE 
PRUDENTÓPOLIS, GILVAN PIZZANO AGIBERT, CANDEROI MAINARDES 
FILHO, MAIRA HELENA FALKOSKI, JULIO CESAR MAKUCH, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, ADELMO LUIZ KLOSOWSKI 
DESPACHO - 1257/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS e do Sr. ADELMO LUIZ 
KLOSOWSKI, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 

registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido nos 
Pareceres 12340/15 (Peça 209), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
15438/15 (Peça 210), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 
389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-
se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 27 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 259699/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
INTERESSADO - ARNILDO RIEGER, LEOMAR ROHDEN 
DESPACHO - 1260/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 55) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 27 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 274205/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASELVA 
INTERESSADO - LEONARDO CAMILOTI 
DESPACHO - 1261/15 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Considerando o teor da manifestação de peça 55, bem como o não apreciação do 
pleito nela contida quando exarado o Despacho 1129/15 (Peça 57), concedo prazo 
complementar de 60 dias, improrrogável, contado a partir da publicação do 
presente, para que seja comprovado o atendimento à determinação contida no 
Acórdão 2878/15-S2C. 
À Diretoria de Protocolo para controle temporal. 
GCFAMG em 27 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 558156/12 
ASSUNTO - RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE 
INTERESSADO - ALCIR VALENTIM PIGOSO, EDSOM LUIZ BAGETTI 
DESPACHO - 1263/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE e do Sr. ALCIR VALENTIM 
PIGOSO, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 
registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar demonstração de atendimento ao contido no 
Parecer 12358/15 (Peça 86), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme 
arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum 
Interessado, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com 
aviso de recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento 
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Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 30 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 276658/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPO BONITO 
INTERESSADO - JOSÉ DA CUNHA, SANDRA DE SOUZA 
DESPACHO - 1266/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 61) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 

ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 30 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 186361/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO - APM DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, LUIZ 
CARLOS SETIM, IVAN RODRIGUES, ROSI MARILDA BASSA, MARILENE 
PEREIRA, TEREZINHA ELIZETE ZANÃO BONATO 
DESPACHO - 1269/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- Inclusão de CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
no rol de Interessados; 
- CITAÇÃO do CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 
registro, por meio eletrônico, se houver cadastro junto a esta Corte de Contas, ou 
por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido no Parecer n.º 12881/15 (Peça 35), do 
Ministério Público de Contas, conforme arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno. 
Eventualmente mostrando-se infrutíferos os procedimentos, autoriza-se desde já a 
realização de citação editalícia, observando-se o disposto no art. 381, § 2°, do 
Regimento Interno. 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, da APM DA ESCOLA 
RURAL MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, bem como 
dos Srs. LUIZ CARLOS SETIM, IVAN RODRIGUES, ROSI MARILDA BASSA, 
MARILENE PEREIRA e TEREZINHA ELIZETE ZANÃO BONATO, na pessoa de 
seus respectivos procuradores caso exista o devido registro, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar manifestação em relação ao contido no Parecer n.º 12881/15 
(Peça 35), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 389, do 
Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 30 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 159330/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO - NELSON JOSE TURECK, REGINA MASSARETTO BRONZEL 
DUBAY 
DESPACHO - 1270/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
A Segunda Câmara proferiu neste processo o Acórdão de Parecer Prévio n.º 238/15 
(peça n.º 55), disponibilizado em 18/11/2015. 
Contra a decisão contida no referido Acórdão foram propostos pelo Ministério 
Público de Contas Embargos de Declaração, protocolados em 26/11/2015 (peça n.º 
58). 
Neste juízo singular prévio de admissibilidade, NÃO RECEBO os Embargos de 
Declaração, uma vez ausentes os pressupostos previstos nos arts. 69 e 76, da 
LC/PR 113/05, bem como nos arts. 477 e 490, do RITCE/PR, notadamente no que 
diz respeito à contradição suscitada. 
Ora, da simples leitura da fundamentação, bem como do dispositivo do decisum 

questionado, extrai-se que os membros da Segunda Câmara julgaram com amparo 
no artigo 16, II, da LC n.º 113/05, ou seja, as contas foram tidas por regulares, com 
aposição de ressalva às despesas com publicidade - aplicação nos três meses que 
antecedem o pleito em publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas, consoante expressamente abordado na fundamentação. 
Portanto, não há qualquer contradição a ser aclarada por este Conselheiro. 
GCFAMG em 30 de novembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 107950/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, PAULO AFONSO SCHMIDT, EDSON 
DARLEI BASSO, JORGE EDUARDO WEKERLIN 
DESPACHO - 1271/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 30) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 

solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 1 de dezembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 243857/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
INTERESSADO - MARCIO JULIANO MARCOLINO 
DESPACHO - 1272/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 66) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 1 de dezembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 196367/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO - LUIZ ANTONIO DUARTE, CYRO FERNANDES CORREA 
JUNIOR, LUIZ CARLOS GIL 
DESPACHO - 1273/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 106) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 1 de dezembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 102327/15 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, AÍLTON CARDOZO DE ARAÚJO, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA, HELCIO NOEL PORRUA 
DESPACHO - 1275/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 38) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
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Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 2 de dezembro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 232989/09 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MARCILIO PEREIRA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1047/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11967/15, e do Ministério Público de Contas, nº 14928/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 080/2009, publicado no periódico “Umuarama Ilustrado” nº 8574, em 
09/05/2009. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 24 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 510804/03 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, LUIZ 
LAURINDO DOS SANTOS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1048/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
11848/15, e do Ministério Público de Contas, nº 14727/15, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 127/2003, publicado no Órgão Oficial, em 16/10/2003. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 24 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 523058/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ SILVA CRUZ, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1049/15. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos do servidor LUIZ SILVA 
CRUZ, com fundamento na Emenda Constitucional nº 70/2012, através da 
Resolução nº 6271, publicada no D.O.E. nº 8780, em 20/08/12, retificada pela 
Resolução nº 14261, publicada no D.O.E. nº 9312, em 15/10/14. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 12310/15, e do 
Ministério Público de Contas, nº 15404/15, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, determino o registro do presente ato de 
revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 25 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 461133/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZA CHIQUITTI, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
PROCURADOR: TIMON FERRO, DECIO ROBERTO SZVARCA, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 1050/15 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
12241/15, e do Ministério Público de Contas, nº 15375/15, são pela legalidade do 

ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 9380, publicada no D.O.E. nº 8963, em 22/05/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 25 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 209730/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: LAR ESCOLA RETIRO FELIZ DE GUARAPUAVA, MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA, DEISE ANE CHAGAS RODRIGUES SCALABRIN, CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1051/15. 

1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Guarapuava e o Lar Escola Retiro Feliz de 
Guarapuava, no valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), por meio do 
Convênio nº 02/2013, cujos dados foram coletados por meio do Sistema Integrado 

de Transferências – SIT, sob nº 14.067. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 3966/15, e o Ministério 
Público de Contas, no Parecer nº 15090/15, são pela regularidade das contas 
prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011, com fulcro no art. 244, I 
e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Diretoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 25 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 475793/12 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ABEGAIL CASTANHO 
COELHO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2697/15 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até o trânsito em julgado do Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência instaurado na sessão do Tribunal Pleno de 19/11/2015, autos nº 
938590/15, a fim de pacificar o entendimento sobre a forma de cálculo das 
aposentadorias proporcionais, especialmente quanto ao momento em que deve 
ser verificada a limitação imposta pelo artigo 40, §2º da Constituição da 
República. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
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Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 
posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 
para a mesma finalidade. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 40289/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, HERMES WICTHOFF, 
NICOLAU MUNIZ JUNIOR, JULIO CESAR CHRISTOFFOLI, INSTITUTO MONTE 
SINAI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2782/15 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Instituto monte Sinai e Jului Cezar Christoffoli, acostada nas 
peças 9 e 10. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para 
instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 2 de dezembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 399741/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, ANGELO PORFIRIO DA SILVA NETO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2783/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 950395/15, pelo período 
de 30 (trinta) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 2 de dezembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 483994/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: URBANO CESAR GONÇALVES, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2784/15 

1. Tendo em conta que os autos de aposentadoria estão na UEPG conforme peça 
58, p. 1, nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o 
pedido de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 930980/15, pelo 
período de 30 (trinta) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 2 de dezembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 758105/14 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: JUCENIR LEANDRO STENTZLER, MAURI HABOWSKI, NAIDI 
SALETE BALSAN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2796/15 

I – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para desentranhamento da 
peça 30. 
II – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de dezembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 511758/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, VALDEMAR 
PEREIRA 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, FERNANDA FERRO E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2798/15 
I - Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova o 
desentranhamento da certidão de trânsito em julgado de peça 41, em razão de 
equívoco. 
II - Após, retornem os autos a este gabinete para emissão de nova certidão. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de dezembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO N°: 787915/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
INTERESSADO: JOSÉ DOMINGOS POERA 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 2799/15 
I – O Município de Janiópolis, à peça 15, apresenta requerimento intitulado como 
Pedido de Reconsideração em face do Acórdão n.° 5570/15 da Primeira Câmara, 
prolatado em 17/11/2015 (peça 12). 
II – Insurge-se em face do indeferimento da certidão liberatória sob o argumento de 
que, em 27/11/2015, o município havia cumprido a Agenda de Obrigações deste 
Tribunal. Afirma que, na ocasião, o documento não foi emitido eletronicamente pelo 
site deste Tribunal tão somente em face da ausência de análise dos documentos já 
encaminhados com vistas a comprovar o cumprimento de obrigação constante do 
Acórdão n.° 4325/15 da Segunda Câmara (autos 12614-3/09). 
III – Impugna o impedimento uma vez que fora afastado pelo Acórdão 5570/15 –
S1C. 
IV – As alegações são acompanhadas de documentos às peças 16/18, emitidos 
em 30/11/2015, com vistas a comprovar o adimplemento da Agenda de 
Obrigações. 
V – Em que pese o intento de reformar a decisão colegiada por meio de Pedido de 

Reconsideração, via processual não prevista no Regimento Interno e na Lei 
Orgânica deste Tribunal, entendo possível, com base no princípio da fungibilidade 
recursal, sua conversão em Recurso de Revista, nos termo do artigo 479, parágrafo 
único, do Regimento Interno, o que lhe garante adequação. 
VI – Em face da tempestividade, legitimidade e interesse recursal, recebo o recurso. 
VII – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para nova autuação, como 
Recurso de Revista, e sorteio de relator, nos termos do artigo 477, § 4º, do 
Regimento Interno. 
VIII – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de dezembro de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 716260/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA RICA 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA 
RICA, DEVALMIR MOLINA GONCALVES, ALMIR FEDERICCI, IRACEMA DA 
SILVA ALVES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2800/15 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Fundo de Previdência Social de Terra Rica, acostada nas peças 
29/30. 

II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 
instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de dezembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 741763/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO SAVARIS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2801/15 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
Município de Flor da Serra do Sul, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, 
ao contido no Parecer n.º 6116/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal. 
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2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 3 de dezembro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 710279/10 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

INTERESSADO: PEDRO CASTANHARI, TOMAS ANTONIO BAJO POLO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2802/15 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

Senhor Tomas Antonio Bajo Polo, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ao contido na Instrução n.º 6163/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 3 de dezembro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 685444/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

INTERESSADO: CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2804/15 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o novo 

SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final no processo de admissão de 

pessoal n.º 234850/10, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontra 

pendente de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 275916/11 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: AUGUSTINHO ZUCCHI, ROBERTO SALVADOR VIGANO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2805/15 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimada a 

origem, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido na Instrução n.º 
6871/15, elaborada pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 3 de dezembro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 179770/15 

ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 

BORBA, PAULO KOROVISKI, LUIZ CARLOS GIBSON, MARIA INES 
RODRIGUES 

DESPACHO 6247/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 

nº 943631/15 (peças processuais nº 040 e 041), nos termos do art. 389, parágrafo 

único, do Regimento Interno[3]. 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 

Curitiba, 2 de dezembro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 

ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 

no art. 40 do Código de Processo Civil; 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 

contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 

se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 

apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 370557/14 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO PUPIN 

DESPACHO 6248/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 

nº 944930/15 (peças processuais nº 033 e 034), nos termos do art. 389, parágrafo 

único, do Regimento Interno[3]. 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 

Curitiba, 2 de dezembro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 

ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 

no art. 40 do Código de Processo Civil; 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 

contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 1127929/14 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, OSMARIO JOSE 
CORDEIRO, JOSE CARLOS ALVES SILVA, TEREZINHA APARECIDA SANTOS 
DE NOVAES 
DESPACHO 6249/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 12344/15 - peça processual nº 031) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 15519/15 - peça processual nº 032), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 2 de dezembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
 



Divulgação: Segunda-Feira 

07 de dezembro de 2015 

Nº 1260 – 26 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº 1096713/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA, LUIZ CARLOS VOSNIAK, BEATRIZ SYDULOVICZ 
CHINISKI, ERENI NAEGELER. 
DESPACHO 6255/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 946924/15 (peças processuais nº 020 e 021), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 02 de dezembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 1034238/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA, LUIZ CARLOS VOSNIAK, BEATRIZ SYDULOVICZ 
CHINISKI, AMADO MARIANO. 
DESPACHO 6256/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 946983/15 (peças processuais nº 018 e 019), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 02 de dezembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 579303/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADOS: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, JUREMA 
HASKEL REISDORFER, ADELCE MARA NEVES, LUCIO DE MARCHI, 
LUCINEIA SIMIONATO, JOSE CARLOS SCHIAVINATO, MARLENE 
RODRIGUES DA SILVA GAMBETTA, SAMANTHA CINDY W. 
SCHNORRENBERGER, LEANDRO BENEDITO DA SILVA DE MOURA, 
WILLYAN JORGETTO GUSTMAM, MARINA HOFSTAETTER DE SOUZA 
GUSTMAM, JULIANA DIETZ DA SILVA, HELENA MARIA FINKLER, CLEITON 
FERNANDO BORDIGNON, JOSEANE GOMES LEAL, APARECIDA DA SILVA, 
JACINTA FRANCESCHINI, PATRICIA FERNANDA BOICON, CELIMARA 
TEREZINHA DORNELAS, PATRICIA LIBORIO DOS SANTOS DE LIMA, 
CINTHIA DEISE DA SILVA, POLIANA IZABEL PIMENTA, CIRENE DA LUZ 
ARCANJO DOS SANTOS, REGIS FERNANDO STEFFEN, CLARIZETE DE 
FATIMA DO NASCIMENTO MAGNAGUAGNO, CLACI SELZLER HECH, LESLI 
SUSI DE LIMA NEVES, CLECI LUCIANO BRIZOLA SIMONATO, LUCIA VEIGA 
DE BRITO WEINFORTNER, RODRIGO MARCONDES VELOSO, LUCINEIA DE 
SOUZA CARVALHO, CRISTIANE FORNARI, ROSEMERI SALETE PAZINATTO 
BIANCHI, CRISTINA BERSCHINIOCK DE SA, ROSENI ROSA DE SOUZA, 
CRISTINA IDAELI PASTRE, ROSEMARI DE LIMA, MARCIA TEREZINHA REIS 
ALBERTON, DAGOBERTO FAUSTINO DA SILVA, ROSIMEIRE SANTIAGO 
DUARTE BERKEMBROCK, DAIANE ANDRESSA FAORO, SALETE ANSCHAU 
ZUGE, DIMAS KEKYS, MARGARETE DE QUADROS, SILVANE SEIDEL KUHN, 
DOUGLAS LEYSER MARCELINO DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES 
MARTINS, SIMONE ALINE WERKHAUSER, EDMUNDO LOPES VIEIRA, SOELI 
MADALENA OTT, ELAINE MARIA SCHONS, SOLANGE KUNRATH FORNARI, 
ELEANI TEREZINHA LOCATELLI, ELIANA KEMMERICH, MARIA GORETTI 

GOMES ALBRING, SUSAN NUNES DE CARVALHO, THAIS FERNANDA 
CASTILHOS FERREIRA DE OLIVEIRA, ELIANE CRISTINA DE MORAES, 
MARIA JESUS LAZZARIN, THIAGO ANDRE FOLLMANN, ELINE MARA 
GRILLO LAMBRECHT, TRAUDI LORENZ DORFSCHMIDT, MARIA 
TERESINHA DOS SANTOS, ELIZA ANDREIA CORREIA DE LIMA, VALDECIR 
LAZAROTTO, MARICLEIA COUTINHO PIRES ALVES GUIMARAES, 
ELIZABETH APARECIDA RIBEIRO DE LIMA, VALDINEI MARCOS DE 
CARVALHO, MARLENE BALMANT DA SILVA, ELIZETE ADRIANI PAUSE, 
ELIZETE JANUARIO ALVES DA SILVA, VALMIR SANTIAGO RAMOS, ELZENI 
DE SOUZA CARVALHO, ESTEFANIA RISCAROLLI, VANDERSOM DOS 
SANTOS CORSINO, MARLY TEREZINHA ZANETE, FERNANDO ALOISIO 
HENZ MULLER, ADRIANA PATRICIA DE SOUSA, VANIA APARECIDA 
CASARIN, MATHEUS ANTONIO BONETT, AILSON TEODORO DE SOUZA, 
GEDA MARIA FIORENTIN, ALCIONE ANDRADE FERREIRA, VILSON LUIZ 
LEVANDOSKI, MELANIA LIZABETE GAMBETTA DO NASCIMENTO, GILSANE 
MONICA RECH GUERREIRO CAMPOS, ALICE FRANCISCO DE PAULA 
ASSIS PACHECO, MICHELLE CHRISTIANE MINOZZO RODRIGUES, HUGO 
VAGNER RONALDO DAI PRA, IRIS IVETE KROTH, NAIR PEREIRA DE LIMA, 
WILLIAM LUIZ FACHIM, IVANEIDE DE OLIVEIRA SILVA, WILSON GILBERTO 
WEILER, NATIELE PAULA DA SILVA DE ARAUJO, NEUSA VALERIA RECH, 

JACI MACHADO DE ALMEIDA, ODETE DE BORBA DE OLIVEIRA, ANA 
PAOLA BUCHMAN, ANA PAULA DE ALMEIDA, JAIRO LOCATELLI LIMA, 
PABLO RODRIGO GUZATTI, PATRICIA CRISTINA TORINO, ANA PAULA 
GAREIS WEINFORTNER, JANE GARBOZZA, ANDERSON EDUARDO DE 
SOUZA, JOAO MARIA DA CUNHA, ANGELA CARDOSO NUSSBAUM, JOEL 
JOSE PALMA JUNIOR, ANNA CLAUDIA GARCIA, JOSE APARECIDO DE 
SOUZA, JOSE TRAINOTTI, JOSIANE MARIA MENIN MATIAS, JULIE 
FERNANDES, BRUNO GUIMARAES TITON, KARIN CRISTINA HORN 
ANSCHAU, KATIUSCIA FERNANDA ABI, CELIA MARIA SEHNEM 
FOLLMANN. 
DESPACHO 6258/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7705/15 - peça processual nº 036) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 15613/15 - peça processual nº 038), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 02 de dezembro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 374745/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: JAYME DE AZEVEDO LIMA, LEOCLIDES STIMAMILIO, SILDA 
DIAS STIMAMILIO, SUELY HASS. 
DESPACHO 6259/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7418/15 - peça processual nº 022) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 15093/15 - peça processual nº 024), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 02 de dezembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 449325/10 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: ADELINA MARCIA BRAZ OZELAME 

DESPACHO 6261/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 12343/15 - peça processual nº 035) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 469/15 - peça processual nº 036), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 3 de dezembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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Sem publicações 
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EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO Nº.: 253015/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: IVAR BAREA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº.: 2154/15 

Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste 

Processo, Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, e considerando a 
Informação 25494/15 – DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 29. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
DCM, 2 de dezembro de 2015. 

- assinatura digital - 
EDSON CUTÓDIO 
Matrícula 51.088-2 
Diretor Adjunto 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE BENEFÍCIO Nº 18/15 - DICAP/GP 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) encaminha a Vossa Excelência 
lista contendo os atos analisados eletronicamente pelo Sistema de Atos de Pessoal 
(SIAP) e considerados regulares para registro. 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

54794/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
EDISON NEGRAO 
DE OLIVEIRA 

Resolução14720 01/12/2014 

62479/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MAGALI CRISTINA 
DE CASTRO 

Resolução14857 04/12/2014 

62495/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ARMANDO SERGIO 
SCHMITZ 

Resolução14867 04/12/2014 

66288/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA ISABEL 
TEIXEIRA DOS 
SANTOS 

Resolução14975 16/12/2014 

685990/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA DONIZETTI NIERI Resolução12921 04/06/2014 

687119/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ODAIR GERALDO 
GOUVEIA 

Resolução12922 04/06/2014 

688085/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JOSE PONTES 
FERNANDES 

Resolução12926 04/06/2014 

709767/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARLI COMIN Resolução13124 30/06/2014 

709937/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA ARACI 
FERRARI 

Resolução13122 30/06/2014 

710188/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA CRISTINA 
VILAS BOAS 
WIECHETECK 

Resolução13125 30/06/2014 

733382/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA APARECIDA 
NERI MOREIRA 

Resolução12880 02/06/2014 

738708/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIZA RITA 
GROCHOCKI 
BECKER 

Resolução13143 02/07/2014 

738724/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
APARECIDA 
SILVERIO DA SILVA 

Resolução13144 02/07/2014 

742586/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
FRANCISCO 
PEREIRA DA SILVA 

Resolução13196 07/07/2014 

742802/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
PEDRO FRANCISCO 
PEREIRA 

Resolução13212 07/07/2014 

746794/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
BRAZ VERGILIO 
SOUTO 

Resolução13211 07/07/2014 

747065/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA SELONIA BADE Resolução13220 07/07/2014 

747111/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA MADALENA 
DE LIMA 

Resolução13223 07/07/2014 

780968/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ONDINA DORIA 
KLUCZKOWSKI 

Resolução13526 24/07/2014 

781816/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ARACI DO CARMO 
BIANCARDI 

Resolução13374 24/07/2014 

781840/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
OLINDA FILOMENA 
POLTRONIERI 

Resolução13523 24/07/2014 

781867/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SUEDI FERREIRA 
ANTUNES 

Resolução13466 24/07/2014 

781883/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
IRACY DE BRITO 
HILARIO 

Resolução13547 24/07/2014 

782219/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
NEIDE BROIETTI DE 
SANT ANNA 

Resolução13393 24/07/2014 

783304/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARCIA CRISTINA 
MENEGHELLO DE 
MEDEIROS 

Resolução13549 24/07/2014 

783509/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
WALDIR 
APARECIDO 
GERALDO 

Resolução13434 24/07/2014 

783665/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA EULALIA 
BORGES 

Resolução13410 24/07/2014 

783959/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA DANIEL SAVICKI Resolução13541 24/07/2014 

784017/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARLI DO ROCIO 
BAIDO 

Resolução13478 24/07/2014 

784041/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
CECILIA RIBAS 
COVRE 

Resolução13425 24/07/2014 

785846/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
BENEDITA ALVES 
DE ASSIS 

Resolução13365 24/07/2014 

785870/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ELAINE THOMAZI 
FERRER DA ROSA 

Resolução13360 24/07/2014 

785927/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 

CRISTIANE 
SANCHES DE 
MEDEIROS 
DELIBERADOR 

Resolução13422 24/07/2014 

785935/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
RAQUEL PRESTES 
DE MELLO 

Resolução13528 24/07/2014 

788500/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
BEATRIZ LOPES 
FARIAS DE 
OLIVEIRA 

Resolução13366 24/07/2014 
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788756/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
REGINA ROSSITTO 
DE MELLO 

Resolução13530 24/07/2014 

788799/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA APARECIDA 
BATISTA DA VEIGA 

Resolução13424 24/07/2014 

788845/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
GILBERTO MARIA 
DE MACEDO 

Resolução13470 24/07/2014 

789043/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SONIA MILANE DE 
ALCANTARA 

Resolução13466 24/07/2014 

789132/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SUELI MARA 
MILANEZ TALARICO 

Resolução13387 24/07/2014 

789167/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ELIZABETE 
OLIVEIRA PINTO 

Resolução13387 24/07/2014 

326985/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ILZE BARTHEL 
RONCONI 

Resolução611 06/03/2015 

329313/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
IRONICE MARIA 
NICOLODELLI 

Resolução652 12/03/2015 

329445/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CIRILO CALDEIRA Resolução647 12/03/2015 

332403/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LUIZ CARLOS 
ALVES FAVORETTO 

Resolução648 12/03/2015 

332470/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
GILMA HEITOR 
MEXIA ZAMBOLIM 

Resolução626 12/03/2015 

335380/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
FATIMA APARECIDA 
CARDOSO 

Resolução678 16/03/2015 

340775/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LEONETE HASS Resolução741 16/03/2015 

372618/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DAVI BUDE 
MACHADO 

Resolução951 31/03/2015 

373851/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JACQUELINE 
SILVERIO ROCHA 

Resolução944 31/03/2015 

374475/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ELENITA DA SILVA 
ARAUJO 

Resolução919 31/03/2015 

374998/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
REGINA SIMONE 
GONCALVES DA 
SILVA 

Resolução927 31/03/2015 

375021/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
NELMA CARDOZO 
DE OLIVEIRA 

Resolução929 31/03/2015 

375056/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA IZABEL 
MORO 

Resolução921 31/03/2015 

375102/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
NEIVA HOFFMANN 
SILVA 

Resolução946 31/03/2015 

375137/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
APARECIDA 
BOSSATO 
HOSSAKA 

Resolução924 31/03/2015 

375153/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA DA GLORIA 
MARIANO SOUZA 

Resolução943 31/03/2015 

375315/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DANUCHA IRENE 
WROBEL 

Resolução939 31/03/2015 

375625/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARLY ALVES 
SALLET 

Resolução920 31/03/2015 

375676/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LIA SANDRA 
LOURENCO DE 
SOUZA 

Resolução923 31/03/2015 

375773/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LUIZ CARLOS 
DANGELO 

Resolução948 31/03/2015 

375854/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA DE 
LOURDES 
CARVALHO 

Resolução947 31/03/2015 

375900/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SOLANGE DE 
FATIMA ANDRE 

Resolução949 31/03/2015 

380645/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANILSON JOSE 
CORDEIRO IANIK 

Resolução1039 10/04/2015 

381064/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ALVA MARIA ALVES 
DA SILVA 

Resolução1038 10/04/2015 

381080/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
VALDOMIRA 
STARUCHAK 
KOMAR 

Resolução918 31/03/2015 

381897/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA ELIZABETH 
PAVAN CEZAR 

Resolução1012 07/04/2015 

382257/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SONIA REGINA DA 
SILVA LEAL 

Resolução981 07/04/2015 

382281/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SANDRA MARIA 
TESSARO DELCI 

Resolução984 07/04/2015 

382915/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ARNALDO BISPO 
RODRIGUES 

Resolução990 07/04/2015 

383075/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LIDIA ZATIQUEI 
REISDOERFER 

Resolução978 07/04/2015 

383105/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
EDNA MARIA 
FERNANDES 
BERNARDO 

Resolução994 07/04/2015 

383318/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
VERA NICE 
MENDES ORATZ 

Resolução1015 07/04/2015 

383423/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ARLEIDE MARIA 
GOMES CAPRIOTI 

Resolução980 07/04/2015 

383563/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
HELIO RODRIGUES 
CACAO 

Resolução995 07/04/2015 

383938/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIO JOAO 
CARDOSO 

Resolução1016 07/04/2015 

384349/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
EUNICE FUMAGALLI 
MARTINS E 
SCHEER 

Resolução1014 07/04/2015 

384403/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
PAULINA JANETE 
DA SILVA 

Resolução1009 07/04/2015 

384950/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA DAS 
GRACAS CANUTO 

Resolução1014 07/04/2015 

386120/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA GRACA 
FERREIRA DE 
PAULA 

Resolução989 07/04/2015 

386244/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ROSANE 
APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

Resolução1010 07/04/2015 

386538/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SONIA CANDIDA 
MARQUES DE 
SIQUEIRA 

Resolução993 07/04/2015 

386554/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ERMELINDA SUELI 
MAIA ANDERSON 

Resolução984 07/04/2015 

386759/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LUZIA PINHEIRO 
RIBEIRO 

Resolução1011 07/04/2015 

394573/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LUCINA IRENE 
CWIKLINSKI 

Resolução1075 15/04/2015 

394786/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ROSI CORDEIRO 
FRANCO DOS 
SANTOS 

Resolução1049 15/04/2015 

394840/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LAZARO DE 
ALMEIDA ROSA 

Resolução1050 15/04/2015 

395065/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JOSE GONCALVES 
DA SILVA 

Resolução1044 15/04/2015 

396061/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
IVANILDA MATHEUS 
DOMINGOS 

Resolução1052 15/04/2015 

400441/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANA MARIA GOMES 
DA SILVA 

Resolução1002 07/04/2015 

400859/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ORCILIO LEMES DA 
SILVA 

Resolução1002 07/04/2015 

400964/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA LIGIA 
GARBELINI DE 
GOIS 

Resolução1020 07/04/2015 

401421/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DARCI PINHEIRO 
PEREIRA 

Resolução1125 20/04/2015 

401430/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
GERSON LUIZ 
DULCIO 

Resolução1137 20/04/2015 

401812/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MIRIAN 
MARUBAYASHI 
HIDALGO 

Resolução1056 15/04/2015 

401820/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LUIZ JANISZEWSKI Resolução1106 20/04/2015 

401936/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
REGINA ELIZABET 
PAIVA 
KOWALTSCHUK 

Resolução1108 20/04/2015 

402231/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JOSE CANDIDO 
FERREIRA 

Resolução1131 20/04/2015 

403114/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CELIA LUZZI Resolução1102 20/04/2015 

404757/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
CLEIBI IRENE 
BENVENUTTI 

Resolução1122 20/04/2015 

404919/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
QUITERIA TENORIO 
PIRES 

Resolução1114 20/04/2015 

404935/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LAURO GRITTEN Resolução1234 28/04/2015 

404960/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
NERCI DE SOUZA 
FABRIS 

Resolução1104 20/04/2015 

405001/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANA MARIA 
OTAVIANO 

Resolução1118 20/04/2015 

405281/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIO 
RODRIGUES 
QUEIROZ FILHO 

Resolução1232 28/04/2015 

405540/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ELZA FORESTIERO Resolução1108 20/04/2015 

408590/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SIDNEY 
RODRIGUES 
OTENIO 

Resolução1172 22/04/2015 

408710/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DANIEL RAMOS DA 
SILVEIRA 

Resolução1168 22/04/2015 

408744/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
PAULO SERGIO 
MAZZI 

Resolução1180 22/04/2015 

408752/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JOSUE SANTANA 
DA SILVA 

Resolução1179 22/04/2015 

408990/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIO 
EDUARDO PEREIRA 

Resolução1175 22/04/2015 

409066/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DIRCEU MARQUES 
DE LIZ 

Resolução1178 22/04/2015 

409082/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LUIZ CARLOS ADAO Resolução1179 22/04/2015 

409201/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LUIS SERGIO 
PELECK 

Resolução1176 22/04/2015 

409287/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA RITA 
BERNAL NEVES 

Resolução1121 20/04/2015 

409376/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DEVANIR DONIZETI 
DA SILVA 

Resolução1165 22/04/2015 

409538/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GILMAR DA SILVA Resolução1169 22/04/2015 

409589/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
EDINALDO 
APARECIDO ROSSI 

Resolução1167 22/04/2015 

409678/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA EDSON LUIZ SILVA Resolução1172 22/04/2015 

409708/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARCOS DOS 
SANTOS 
MARCONDES 

Resolução1171 22/04/2015 

410161/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DIRCE ODILIA 
JARDIM SANTIN 

Resolução1158 22/04/2015 

410366/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
PALITE TEREZINHA 
BURATTO REMES 

Resolução1161 22/04/2015 

410463/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
IZAIAS ALVES 
SATEL 

Resolução1155 22/04/2015 

410510/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANA ZITA 
SCANDOLARA 
RIBEIRO 

Resolução1155 22/04/2015 

411672/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
VALDIR MARQUES 
DE MIRANDA 

Resolução1171 22/04/2015 

411826/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
HELIO PAULO 
AYRICKI 

Resolução1175 22/04/2015 

411893/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JOAO JOSE DO 
PILAR SILVA GODO 

Resolução1168 22/04/2015 

411940/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SUELY DA SILVA 
FAVARO 

Resolução1170 22/04/2015 

412156/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA VONETE 
RECH 

Resolução1157 22/04/2015 

416550/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA TEIXEIRA DE 
SOUZA 

Resolução1201 28/04/2015 

416801/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ELIANA FEDRI 
SCHOBER ROLIM 
DE OLIVEIRA 

Resolução1204 28/04/2015 

417557/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ESTER BUSCH Resolução1196 28/04/2015 

417999/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ELIZABETE C. C. 
BERNARDI 

Resolução1218 28/04/2015 

418022/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
EVA DE LOURDES 
SANTIM ORTIZ 

Resolução1205 28/04/2015 

418111/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MONICA MARIA 
BARAGAO NEVES 

Resolução1198 28/04/2015 

418219/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
FLAVIO BATISTA DA 
SILVA 

Resolução1207 28/04/2015 

418243/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LUIZ CLAUDIO 
PORTES GOMES 

Resolução1209 28/04/2015 

418448/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA RUI SIMAS  Resolução1212 28/04/2015 

418472/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
RUBENS ALONSO 
CANO 

Resolução1222 28/04/2015 
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418499/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
CELIA MARIA DE 
SOUZA GUERRA 

Resolução1195 28/04/2015 

418529/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARISA RAMALHO 
GONCALVES 

Resolução1197 28/04/2015 

418553/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SANDRA REGINA 
DE GIULI SOARES 

Resolução1196 28/04/2015 

418766/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARCIA REGINA 
SPADARI 
RESQUETTI 

Resolução1210 28/04/2015 

418928/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IDEVAL VIEIRA Resolução1227 28/04/2015 

419240/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIO CESAR 
DA SILVEIRA 

Resolução1218 28/04/2015 

419380/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ENI NATAL FORT Resolução1219 28/04/2015 

419436/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VERO LUCIO VIER Resolução1217 28/04/2015 

419975/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GILMAR JULIAO Resolução1046 15/04/2015 

432289/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ELISABETE TURIN 
DOS SANTOS 

Resolução1249 08/05/2015 

432432/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PEDRO SANCHES Resolução1247 08/05/2015 

432912/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
GENI ENGELMANN 
VILETTI 

Resolução1249 08/05/2015 

433773/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JOSADAQUE 
SANTOS OLIVEIRA 

Resolução1331 12/05/2015 

433862/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIA CARDOSO 
DOS REIS 
PROTANO 

Resolução1393 18/05/2015 

443345/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARLENE BERTI DE 
LIMA 

Resolução1292 11/05/2015 

444090/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
FANNY CRISTINA 
DE OLIVEIRA 
MONTEIRO 

Resolução1295 11/05/2015 

444180/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LURDES MARIA 
SCHMIDT DE 
SOUZA 

Resolução1297 11/05/2015 

446140/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ENEDIR JOANA DA 
CUNHA VIGIANO 

Resolução1420 21/05/2015 

446280/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
CATARINA BUSCH 
IUSVIAK 

Resolução1425 21/05/2015 

446573/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
EDICLEIA DO 
ROCIO CARDOZO 
GASPARIN BUENO 

Resolução1423 21/05/2015 

446646/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JAINA CELIA 
RODRIGUES 

Resolução1422 22/05/2015 

448320/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ELEI KLOSTER Resolução1213 28/04/2015 

448401/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
EVA DOS SANTOS 
BRUM 

Resolução1297 11/05/2015 

448487/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ANTONIO RAMOS Resolução1301 11/05/2015 

448517/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
CELSO ALVES DE 
ARAUJO 

Resolução1289 11/05/2015 

448592/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARILDA 
SCHUIMDT MOURA 

Resolução1288 11/05/2015 

448657/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA LUIZA 
RIGONI 

Resolução1316 11/05/2015 

448703/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
VALDIVA BIANCATE 
WOGUEL 

Resolução1316 11/05/2015 

448835/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIO BAENA 
ARANA 

Resolução1273 11/05/2015 

448886/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ALADEMIR BIDOIA Resolução1271 11/05/2015 

449106/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DARCI SILVA 
FAZZIO 

Resolução1293 11/05/2015 

449203/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
CRISTINA MARIA 
OLMEDO 

Resolução1289 11/05/2015 

449360/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
NEUSA BRITO DOS 
SANTOS 

Resolução1290 11/05/2015 

449513/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
BELMIRO CAETANO 
DE LIMA 

Resolução1294 11/05/2015 

450058/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ALZIRA MARIA 
GUILHERME 

Resolução1293 11/05/2015 

450112/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JULITA LIZANDRO 
DE PAULA 

Resolução1287 11/05/2015 

450139/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LUZIA MARIA TITSKI 
ALMEIDA 

Resolução1287 11/05/2015 

455343/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
IRENE APARECIDA 
BERNARDINO 

Resolução1262 08/05/2015 

455416/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANA ESTELA 
CODATO SILVA 

Resolução1262 08/05/2015 

467252/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ANA MARIA SELL Resolução1263 08/05/2015 

467325/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ELZA ISABEL 
SUELY ANDREOTTI 

Resolução1263 08/05/2015 

467384/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIO RIBEIRO 
DA SILVA 

Resolução1260 08/05/2015 

468836/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
BERENICE 
SPONHOLZ DE 
SOUZA 

Resolução2416 11/08/2015 

499332/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA MARTA DE 
JESUS PROENCA 

Resolução1338 14/05/2015 

499413/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANA MARIA DONA 
DA SILVA 

Resolução1369 14/05/2015 

818390/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

EVELIZE MAZANEK Decreto1052 29/09/2015 

821994/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

LEONIDAS DE 
CONTO LAURINDO 

Decreto1097 07/10/2015 

825094/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

IEDA MARIA 
FRANCO DE 
GODOY 

Decreto801 10/07/2015 

825426/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

IRES TEREZINHA 
POLIDORO 

Decreto1112 07/10/2015 

826163/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

MARIA SUELI 
GUADALLINI JATTE 

Decreto1108 07/10/2015 

836835/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

DENISE 
KOPROVSKI CURI 

Decreto1134 15/10/2015 

846520/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA HELENA 
BERTOCO 
RODRIGUES 

Resolução2641 01/09/2015 

846547/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ROSIANA 
CALDONAZZO 
ROSA 

Resolução2639 01/09/2015 

846709/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
CELITA DE 
OLIVEIRA SANTOS 
BOSMULER 

Resolução2557 01/09/2015 

846725/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LUIZA APARECIDA 
MANOSSO 
BARSZCZ 

Resolução2633 01/09/2015 

846776/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARLENE DE 
FATIMA FONSECA 

Resolução2632 01/09/2015 

846814/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
NILZA MARIA 
GONCALES 
GRASSO 

Resolução2569 01/09/2015 

846830/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SILVIA REGINA 
BINDER CADAN 

Resolução2642 01/09/2015 

846890/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA REINALDO PERLIN Resolução2552 01/09/2015 

847004/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DERLI DA GLORIA 
DE ASSIS PEREIRA 
GRACIANO 

Resolução2622 01/09/2015 

847640/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

MARIA DE FATIMA 
PACHECO 

Decreto901 13/08/2015 

849171/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
OSVALDO HIDALGO 
DA SILVA 

Resolução2812 01/10/2015 

849406/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SUELI ANTONIA 
SARAMELO SILVA 

Resolução2840 01/10/2015 

850226/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARCIO ROSA DE 
CARVALHO 

Resolução2842 01/10/2015 

850633/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

JOSE ANSELMO 
FERREIRA 

Decreto1140 19/10/2015 

850730/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

JAIME FIGUEIREDO Decreto1142 19/10/2015 

851893/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
VERA LUCIA 
GRANADO DA 
MOTA 

Resolução2709 04/09/2015 

851974/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
IRENE 
GURGCHECHEN 
SCHNEIDER 

Resolução2708 04/09/2015 

852040/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ADEMAR PINHEIRO Resolução2705 04/09/2015 

852121/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
RICARDO DE 
PADUA CAMARGO 

Resolução2726 04/09/2015 

852296/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA DIVINA DE 
GODOI 

Resolução2698 04/09/2015 

852415/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LEONTINA DI 
FEDERICO FALCAO 

Resolução2701 04/09/2015 

852474/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
PEDRO SILVA 
SANTOS 

Resolução2699 04/09/2015 

852750/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

ROSANA DO ROCIO 
DE FREITAS DINIZ 

Decreto1105 07/10/2015 

852768/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DIRCE JOSEFINA 
LONGHI BOITO 

Resolução2698 04/09/2015 

852865/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ALZIRA COLLI Resolução2708 04/09/2015 

853438/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
LORENE 
TEREZINHA LUFT 
SCHEEREN 

Resolução2501 20/08/2015 

853543/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
VILMA SIMIONATO 
MAGRO 

Resolução2712 04/09/2015 

854337/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARLENE 
APARECIDA SASSO 

Resolução2685 02/09/2015 

854850/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA VERA LUCIA 
DA SILVA 
FERREIRA 

Resolução2706 04/09/2015 

856976/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANGELA MARIA 
PIOVEZAN BATISTA 

Resolução2703 04/09/2015 

858529/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
JOAO CARLOS 
BORGIO 

Resolução2735 11/09/2015 

858774/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOANA KRUK Resolução2756 11/09/2015 

859207/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

SILVIO ISRAEL 
RAIMUNDO 

Decreto1114 14/10/2015 

869938/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIETA 
NOVAES FATEL 
GROU 

Resolução2780 18/09/2015 

870367/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 
PARANÁ  

ANTONIO 
SALVADOR 
BATISTA 

Decreto1137 19/10/2015 

871134/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA DE FATIMA 
FERREIRA 
DOMINGUES 

Resolução2751 11/09/2015 

880567/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
ELCI DAVID 
SLONGO 

Resolução2783 18/09/2015 

886824/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
APARECIDO ALVES 
TERRA 

Resolução2925 05/10/2015 

892034/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ   

ESTER RODRIGUES 
GERMANO 

Decreto1777 06/11/2015 

896625/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
VERA KAIO 
KAWAHARA 

Resolução2871 01/10/2015 

906752/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE IRATI 
LUCIA DE ANDRADE 
SABATOVICZ 

Decreto419 13/11/2015 

907040/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE IRATI 
ELIANE DE FATIMA 
AZILIERO DUDA 

Decreto420 13/11/2015 

907082/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE IRATI 
FRANCISCA ROSSA 
DZEMBATYI 

Decreto421 13/11/2015 

907104/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE IRATI ILDA DE SOUZA Decreto404 28/10/2015 

909263/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES 
PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

SILAS SANCHES Decreto15825 27/02/2015 



Divulgação: Segunda-Feira 

07 de dezembro de 2015 

Nº 1260 – 26 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

910679/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES 
PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

ELVIRA MAIAN 
ROCHA 

Decreto15561 31/10/2014 

911578/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES 
PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

ANTONIO GOMES 
DOS SANTOS 

Decreto15619 21/11/2014 

913287/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS   

ARIALBA 
STRESSER DA 
SILVA FERREIRA 

Decreto140 17/11/2015 

914046/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ   

TEREZA VITORINO 
CONSTANTINO 

Decreto1595 28/09/2015 

914801/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES 
PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

NILDA DAMINELLI 
DE SÁ 

Decreto15251 19/07/2014 

914925/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES 
PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 

REGINA DOS 
SANTOS DA SILVA 

Decreto15819 14/02/2015 

920704/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

MADALENA SETLIK Decreto28833 23/09/2015 

920739/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

IRENE KICOT Decreto28839 23/09/2015 

921417/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

PEDRO 
FERNANDES 

Decreto28848 23/09/2015 

921441/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

EVERLI MARIA 
ALVES 

Decreto28841 23/09/2015 

921492/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

MARIA JOSEFA 
ZIOLKOWSKI 
DOBJANSKI 

Decreto28844 23/09/2015 

921514/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

OSMAR DE SOUZA 
PINTO 

Decreto28843 23/09/2015 

921530/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

CLEONICI 
TEREZINHA 
FRANCISCO 
BOSZCZOWSKI 

Decreto28840 23/09/2015 

921611/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

ANTONIA 
GUERREIRO DE 
OLIVEIRA 

Decreto28838 23/09/2015 

921719/15 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA   

IDIONE VERA DE 
OLIVEIRA 

Decreto28845 23/09/2015 

1076585/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
RITA ANTONIO 
VITTURI 

Resolução14375 16/10/2014 

1079762/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SILVIA REGINA 
BELEZE MONTEIRO 

Resolução14448 24/10/2014 

1079789/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
VALDIR TOTTIS DA 
COSTA 

Resolução14408 20/10/2014 

1081155/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
SERGIO 
HERNANDES 
SANTOS 

Resolução14411 20/10/2014 

1083042/14 
ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA 
DIRCE FERREIRA 
GAMEIRO 

Resolução14417 20/10/2014 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

DANIELLE CRISTINA JAQUES URBAN 
Diretora - Matrícula nº 51355-5 

Com base nos arts. 16, inciso LIX, e 299-A, § 1º,[1] ambos do Regimento Interno, 
HOMOLOGO o registro dos atos de concessão de benefício previdenciário 
relacionados na lista acima. 

Publique-se, registre-se e arquive-se. 
Gabinete da Presidência, em 3 de dezembro de 2015. 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

[...] 
LIX - homologar o registro dos atos de inativação, pensão e revisão de pensão e de proventos 

analisados e considerados como regulares por sistema eletrônico de atos de pessoal. 

Art. 299-A. Os atos de inativação, pensão e revisões de pensão e de proventos encaminhados por 
meio de sistema de atos de pessoal serão diretamente remetidos à Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal – DICAP, para análise eletrônica. (Incluído pela Resolução nº 50/2015)  
§ 1º Os atos analisados eletronicamente e considerados regulares serão distribuídos para o 
Presidente, para homologação nos termos do art. 16, LIX. 

 
PROCESSO N º: 449408/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 8017/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO INTERNO originário do(a) TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação do Conselheiro Presidente IVAN LELIS 
BONILHA, conferida a esta Unidade, por intermédio do Despacho 2332/2015 - DG, 
encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) 
diligência(s) necessária(s) ao atendimento do contido nas Informações - DICAP 
abaixo descritas, em face do cumprimento do Acórdão 3623/15 – STP, intimando: 

Intimar Informação 

Município de Andirá 2255/15 – DICAP (peça 17) 

Município de Altônia 2295/15 – DICAP (peça 16) 

Município de Carlópolis 2296/15 – DICAP (peça 12) 

Município de Curitiba 2297/15 – DICAP (peça 15) 

Município de Jaguariaíva 2298/15 – DICAP (peça 14) 

Município de Reserva 2299/15 – DICAP (peça 13) 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 744090/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, ILSON 
ORTIZ ABOLIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8018/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6107/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 327949/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, SUELI 
APARECIDA MARTINS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8019/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6375/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 448266/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
GELSSI NATALINA MEZZOMO SCAPINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8020/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7005/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 418049/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA INES PANSARDI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8021/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7100/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 419932/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

MIGUEL CZELUSNIAK 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8022/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7102/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 418855/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELENA DE FARIAS, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8023/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7192/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 905837/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, CARLOS 
ROBERTO PUPIN, BEATRIZ BALAN DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8024/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7194/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 903184/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, CARLOS 
ROBERTO PUPIN, HELIO QUILES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8025/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7199/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 418308/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DILERMANDO 
ARTIGAS, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8026/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7217/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 788985/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOEL 
DE ARAUJO OLIVEIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8027/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7219/15-DICAP 

(peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 789019/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CESAR BIANCO PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8028/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7223/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 419282/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
WANDERLEY MENDES DA CRUZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8029/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7226/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
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Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 418170/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ANTONIO HIROMU OKAHARA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8030/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7238/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 419797/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
EMERSON GALDINO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8031/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7245/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 765950/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ODILON DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8032/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7278/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 374327/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NEUSA SANTINA 
GRANDO MACEDO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8033/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7285/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 417050/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NELSON RODRIGUES 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8034/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7288/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
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Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 416828/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, TULIO 
TADEU PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8035/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7289/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 416798/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARLI BERNARDETE BOHNERT 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8036/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7292/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 416763/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADJAHYR GONCALVES LOURENCO, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8037/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7296/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 416534/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

CLAUDETE APARECIDA DA ROCHA BARBOSA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8038/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7300/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 416500/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOSEFA BARBOSA 

DE LIMA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8039/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7304/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
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Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 416453/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, HENRIQUE 

MARTINS GOMES, SUELY HASS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8040/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7306/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 416372/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

MARIA APARECIDA DA SILVA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8041/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7310/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 766248/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ROSA FERREIRA DE SOUZA FANHANI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8042/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7317/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 780852/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NERCI DA LUZ SANTANA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8043/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7318/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 780437/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
EMANUEL ROBERTO DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8044/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7331/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
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deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 780410/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOSE 

FERNANDO BRECAILO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8045/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7334/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 780372/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: LURDES DE FATIMA DANHELUK GLAAB, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8046/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7335/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 402312/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ELIZABETH MILANI DE HOLANDA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8047/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7338/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 780011/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
VITORIO GOMES MORENO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8048/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7341/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 779250/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, GLASI 
LUSIA DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8049/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
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Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7347/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 403807/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ROSEMEIRE APARECIDA LEVORATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8050/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7348/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 777045/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

IRACELIA APARECIDA BOLIGNANI LOPES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 8051/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7349/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 775590/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JAIR 
DAL MOLIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8052/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7351/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 775514/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CELSO RENATO WALESKI DE FREITAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8053/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7353/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 405060/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, TANIA 
MARA GOMES DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 8054/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 



Divulgação: Segunda-Feira 

07 de dezembro de 2015 

Nº 1260 – 26 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7356/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de dezembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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Sem publicações 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 869024/15 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, DIGIDATA 

CONSULTORIA E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 4976/15 

Trata-se de requerimento externo encaminhado pela empresa Digidata Consultoria 

e Serviços de Processamento de Dados Ltda., por meio do qual pleiteia o reajuste 
de valores do Contrato n.º 08/2014 firmado com esta Corte. 

Referido contrato tem por objeto “a prestação de serviços de suporte técnico e 

manutenção dos programas de computador META4 Peoplenet 7.1 — SCO 

(Standard Corporativo) e META4 Peoplenet 7.1 — SBR (Standard Brasil), 
Build:87.01sp3 032 / Service Pack:TC60005_TC71001, com a aplicação de Service 

Packs e Hot Fix, fornecimento de atualizações (releases) e o fornecimento de novas 

versões, visando manter a continuidade de operação”.[1] 

Nos termos da peça inicial, a requerente pleiteia o reajuste do valor dos serviços de 
suporte técnico, manutenção preventiva e manutenção corretiva, bem como o 

pagamento de diferenças referentes a faturas já emitidas e pagas sem a aplicação 

do reajuste. 

Por meio da Informação n.º 581/15 (peça 05), a Diretoria de Gestão de Pessoas, na 
qualidade de fiscal, não se opôs ao requerimento, em virtude da existência de 

previsão contratual. 

A Diretoria de Licitações e Contratos, por sua vez, discordou do cálculo 

apresentado pela empresa, destacando que deverá incidir o IGP-M acumulado de 

março de 2014 a fevereiro de 2015, em virtude do início da vigência do ajuste. 

Assim, afirmou que o valor da manutenção preventiva e manutenção corretiva 

passará de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais para R$ 3.115,50 (três mil, cento e 

quinze reais e cinquenta centavos), e o serviço de manutenção evolutiva de 
R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) valor-hora para R$ 88,27 (oitenta e oito reais e vinte 

e sete centavos) valor-hora (Informação n.º 190/15, peça 07). 

Ainda, a unidade técnica aduziu que o faturamento de valores retroativos deverá ser 

tratado em procedimento apartado. 
A Diretoria de Finanças, por sua vez, atestou a existência de disponibilidade 

orçamentária e financeira e indicou o FIR n.º 91/2015 (Informação n.º 283/15, 

peça 10). 

A Diretoria Jurídica concluiu que “o reajuste do valor requerido encontra-se de 
acordo com a legislação pertinente ao assunto, podendo ser realizada nos termos 

da lei por simples apostilamento”. Destacou que assiste razão à DLC quanto ao 

lapso temporal para o cálculo do reajuste, bem como quanto à “impertinência do 

pedido de expedição de faturas retroativas” (Parecer n.º 802/15, peça 11). 
Ademais, a assessoria jurídica aprovou a minuta do apostilamento, verificando estar 

de acordo com as regras constantes na Lei Federal n.º 8.666/93 e na Lei Estadual 

n.º 15.608/07. 

Por fim, a Controladoria Interna corroborou os apontamentos da DLC e concluiu que 
o procedimento encontra-se devidamente instruído (Informação n.º 125/15, peça 

12). 
É o relatório. 

O presente requerimento encontra previsão na cláusula décima segunda, item 12.1, 
do Contrato n.º 08/2014, que dispõe sobre a possibilidade de reajustar o valor dos 

serviços após 12 (doze) meses de vigência do ajuste, in verbis: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DE 

PREÇO 
12.1 Os valores constantes no item 11.1 só poderão ser reajustados após 12 (doze) 

meses da vigência do contrato, utilizando-se como índice o IGP-M — índice Geral 
de Preços de Mercado (FGV) ou outro que vier a substitui-lo. 

Nos termos da cláusula sétima, item 7.1[2], a vigência do contrato iniciou quando de 
sua publicação, isto é, em 17 de março de 2014[3]. Logo, cabível o reajustamento, 

uma vez que decorrido o lapso temporal previsto. 
Também, correta a conclusão da Diretoria de Licitações e Contratos quanto à 

incidência do índice (IGP-M) acumulado de março de 2014 a fevereiro de 2015, 
haja vista o início da vigência contratual. 

Assim, o reajuste incidirá no percentual de 3,85%, referente à variação do IGP-M do 

acumulado de março de 2014 a fevereiro de 2015, e será aplicado a partir de 17 de 

março de 2015, passando o valor da manutenção preventiva e manutenção 
corretiva de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais para R$ 3.115,50 (três mil, cento e 
quinze reais e cinquenta centavos), e o serviço de manutenção evolutiva de 

R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) valor-hora para R$ 88,27 (oitenta e oito reais e vinte 
e sete centavos) valor-hora, consoante a minuta apresentada. 

Ressalta-se que o reajustamento ocorrerá por meio de simples apostila, nos termos 
do artigo 108[4], §3º, inciso II, da Lei Estadual n.º 15.608/07. 

Ainda, a minuta do apostilamento foi aprovada pela Diretoria Jurídica, em 
conformidade com o artigo 38[5], parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Por derradeiro, como bem apontado pela DLC e pela DIJUR, deixo de apreciar o 
pedido de expedição de faturas retroativas, porquanto foge ao objeto do presente 

expediente. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 108, §3º, inciso II, da Lei Estadual n.º 

15.608/07, autorizo a formalização do Apostilamento n.º 01 ao Contrato n.º 08/2014, 
para o fim de reajustar o valor dos serviços, mediante a aplicação da variação do 

IGP-M do acumulado de março de 2014 a fevereiro de 2015, no percentual de 
3,85%, a partir de 17 de março de 2015, passando o valor da manutenção 

preventiva e manutenção corretiva de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais para R$ 
3.115,50 (três mil, cento e quinze reais e cinquenta centavos), e o valor do serviço 

de manutenção evolutiva de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) valor-hora para R$ 
88,27 (oitenta e oito reais e vinte e sete centavos) valor-hora. 
À Diretoria de Licitações e Contratos para as providências devidas. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 1 de dezembro de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Autos n.º 73305/14. 

2. “CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: 7.1 O presente contrato terá a vigência de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados a partir de sua publicação.”. 

3. Autos n.º 73305/14. 

4. Art. 108. A formalização do contrato será feita por meio de:  
(...) 

§ 3º. Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:  

(...) 
II - reajustamento de preços previsto no edital e no contrato, bem como as atualizações, 
compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos 
constantes. 
5. Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: (...)  
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

 

PROCESSO Nº: 944913/15 
ENTIDADE: 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA 

INTERESSADO: 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4984/15 

Trata-se de Requerimento Externo, referente ao Ofício nº 2.177.295/2015, 

protocolado pela 2ª Vara do Trabalho de Londrina por meio do qual encaminha 
cópia da decisão proferida em sede de Recurso de Revista nº TST-RR-488700-

09.2007.5.09.0019, em que é Recorrente o Estado do Paraná e Recorrido o Sr. 
Fernando José de Freitas. 

Nos termos da Instrução de Serviço nº 62/2013, com a nova redação dada pela 
Instrução de Serviço nº 89/2014, e ciente esta Presidência, encaminhe-se este 
expediente à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para manifestação. 

Após, remetam-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-Geral. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 1 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 920380/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4985/15 

Retornam os autos com o Despacho nº 2207/15 (peça 5) por meio do qual o 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão presta as informações solicitadas 
pela Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Publico de Curitiba, bem 
como autoriza o acesso aos autos nº 234096/15. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 234096/15, encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e o posterior arquivamento do processo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 1 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 671747/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 4991/15 
Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, tipo 
menor preço global, destinado à “contratação de empresa concessionária 
prestadora de serviço telefônico móvel, para disponibilização de serviço de banda 
larga móvel 4G", conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 22/2015. 
Após publicação do instrumento convocatório em jornal de grande circulação e no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (peças nº 21 e 22) 
foram solicitados esclarecimentos pelas empresas OI MÓVEL S/A e TIM CELULAR 
S/A (peças nº 26 e 28), os quais foram respondidos por meio das Informações nº 
198/15 e nº 199/15, da Diretoria de Licitações e Contratos – DLC (peças nº24 e 31). 
Após, houve impugnação do edital pela pessoa jurídica de direito privado OI 
MÓVEL S/A (peça nº 32), a qual se insurgiu contra diversos pontos, sintetizados 
pela DLC nos seguintes termos (peça nº 36): 
1.1 - Que “O item 5.4.4 do Edital veda a participação de empresas que estejam 
cumprindo penalidade de suspensão do direito de licitar com a Administração 
Pública”, devendo-se considerar que os conceitos de Administração e 
Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei 
de Licitações. 
Pleiteia que “seja alterado o item 5.4.4 do Edital, para que seja vedada a 
participação apenas das empresas suspensas de licitar e impedidas de contratar 
com este órgão público licitante, e não com a Administração Pública em geral”. 
1.2 - Que o Edital teria previsto a título de qualificação econômico-financeira a 
comprovação de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, indo de encontro 

ao previsto no art. 31 §2º da Lei nº 8.666/93. 
Requer “a adequação dos itens 17.9.4 e 17.9.5 do Edital, de forma que possibilite 

que a comprovação da qualificação econômico-financeira seja feita pelo Índice de 
Solvência Geral (SG) ou, alternativamente, por meio de comprovação de capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo não superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, nos termos do artigo 31, § 2°e § 3° , da Lei 8666/93 e ao 

artigo 44 da IN/MARE n.º 2/2010”. 
1.3 – Que “Os itens 17.10.4 e 17.10.5 do Edital estatuem que deverá ser 
apresentada certidão de regularidade fiscal da sede da licitante”, colidindo 

frontalmente com o disposto no art. 29 da Lei nº 8.666/93, que determinaria que “os 
documentos de habilitação devem ser apresentados em relação ao domicílio ou 

sede da licitante”. 

Requer a exclusão ou adequação dos itens 17.10.4 e 17.10.5 do Edital a fim de que 

seja atendida a alternatividade prevista no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 
1.4 – Que “Os itens 19.1.9 e 19.2 do Edital determinam que serão realizadas 

consultas aos sistemas de registros de sanções, CNJ E CEIS, visando aferir 
eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste 

certame”, e que os documentos exigíveis para habilitação são indicados no art. 27 
da Lei nº 8666/93, sendo vedado o Edital exigir mais do que o disposto no elenco 

dos arts. 28 a 31 da Lei de licitações. 
Requer a exclusão das exigências previstas nos itens 19.1.9 e 19.2, ou que “não 

seja considerado impeditivo à participação no certame à inscrição de sanção 
registrada em quaisquer dos cadastros em questão, salvo se esta se operar no 

âmbito do órgão licitante, nos termos do art. 87, III, da L. 8666/93”. 
1.5 – Que não houve no item 22.1 do Edital e 7.1 da Minuta do Contrato a previsão 

da possibilidade de pagamento de fatura com código de barras. 
Requer “a alteração dos itens 22.1 do Edital e 7.1 da Minuta do Contrato, a fim de 
permitir que o pagamento seja realizado mediante autenticação de código de 

barras, facilitando, assim, o reconhecimento eficiente do pagamento”. 
1.6 – Que os itens 22.4 do Edital e 7.3 da Minuta do Contrato exigem a 
apresentação dos comprovantes de regularidade fiscal/social/trabalhista 

mensalmente, o que não teria amparo na Lei nº 8666/93, e feriria os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade, legalidade e fé pública. 
Requer “a alteração do item 22.4 do Edital e do item 7.3 da Minuta do Contrato para 
que não exija a apresentação mensal das certidões de regularidade 
fiscal/trabalhista/sociais”. 
1.7 - Que o item 22.5 do Edital prevê a sanção de retenção de pagamento, que 
seria indevida, pela ausência de previsão legal. 
Requer a alteração do item 22.5 do Edital, a fim de se afastar a sanção de 
suspensão do pagamento pelos serviços prestados na hipótese de inexecução total 
ou parcial do contrato. 
1.8 – Que o “item 22.6 do Edital, item 6.3 do Termo de Referência e item 7.4 da 
Minuta do Contrato, determina que as faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e não será iniciada a contagem de prazo para pagamento 
pela Contratante até a sua correção. Ou seja, o instrumento convocatório determina 
que as faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e não 
será iniciada a contagem de prazo para pagamento pela Contratante até a sua 
correção”. 
Aduz que tal previsão não é razoável, devendo a parcela incontroversa ser paga 
pela Administração prontamente, sem a necessidade de aguardar a correção da 
fatura, sob pena de caracterizar-se retenção indevida. 

Requer “a adequação do item 22.6 do Edital, do item 6.3 do Termo de Referência e 
do item 7.4 da Minuta do Contrato, a fim de que o pagamento da parcela 
incontroversa seja efetuado imediatamente pela Contratante e o restante após a 
devida regularização do documento fiscal”. 
1.9 – Que “O item 24.2 do Edital e o item 12.1.1 da Minuta do Contrato determinam 
a aplicação de multas que extrapolam o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato estabelecido pelo Decreto n.º 22.626/33, em vigor conforme Decreto de 
29 de novembro de 1991”. E que “A fixação de multa nesse patamar também 
ofende a Medida Provisória n.º 2.172/01 (e suas reedições), aplicável a todas as 
modalidades de contratação, inclusive aquelas firmadas entre particulares e 
Administração Pública”. 
Requer “a adequação do item 24.2 do Edital e do item 12.1.1 da Minuta do 
Contrato, para que as multas aplicadas observem o limite de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato”. 
1.10 - Alega que o TCE/PR incorreu em equivoco ao proferir a resposta ao 
Esclarecimento nº 01, uma vez que “as operadores de SMP não tem como prática 
acordos de roaming para o serviço solicitado. O que prejudicará o sucesso do certame”. 
Solicita que seja reavaliada a resposta ao referido questionamento suprimindo a 
exigência de cobertura de banda larga em área geográfica não abrangida pela 
licitante vencedora do certame. 
Ainda, foi apresentada impugnação pela pessoa jurídica de direito privado 
TELEFÔNICA BRASIL S/A (peça nº 33), a qual alegou, conforme síntese da DLC 
que ora utilizo, o seguinte (peça nº 37): 
a) Os documentos expedidos pela empresa Telefônica, ainda que utilizados para 
as filiais, são realizados em nome da matriz. Já os faturamentos, em função da 
legislação tributária, serão efetivados em nome da filial. 
Assim, a diferenciação de CNPJ só ocorreria para fins tributários de modo que a 
pessoa jurídica contratada seria a mesma que efetivou a habilitação no certame. 
Requer, neste ponto, o aditamento do instrumento convocatório, para que deste 
conste a autorização para emissão da nota fiscal com o CNPJ da filial, mesmo que, 
na fase de habilitação, sejam verificados, exclusivamente, os documentos da 
empresa matriz. 
b) O prazo para assinar o contrato, de 5 dias úteis, é “exageradamente” exíguo. A 
alteração do prazo, para 10 dias úteis, não ocasionaria prejuízo. 
c) Quanto ao plano de dados exigido para contratação a empresa esclarece que, 
atualmente, as empresas de telefonia móvel possuem dois meios de cômputo para 
fornecimento de serviço de dados, sendo um pacote ilimitado e outro limitado a 
determinada velocidade nominal. Este último pacote tem a peculiaridade que, após 
atingido o volume de dados, (franquia) a velocidade é reduzida. 
d) O edital não estabelece a responsabilidade pela assistência dos modens, bem 
como pelo ônus em caso de perda, roubo ou furto do equipamento. Tal 
responsabilidade não poderia ser do prestador de serviço. 
O procedimento correto seria, inicialmente, enviar o aparelho para assistência 
técnica do fabricante, pessoa jurídica diversa do prestador de serviço, para só então 
determinar se é o caso da operadora ter a obrigação de trocar o objeto. Quanto a 
perda, furto e roubo, aduz que nestes casos só poderia ser imputada a prestadora 
de serviços a obrigação de disponibilizar novo aparelho, mas que os custos desta 
troca deveriam ser suportados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
e) A exigência de envio de documentos, de forma mensal, como condição para 
requerer o pagamento é desnecessário, uma vez que a fiscalização deveria ser feita 
da forma menos onerosa possível. Aduz que as mesmas informações podem ser 
obtidas a partir de cadastros públicos, como o SICAF e, além disso, a maioria dos 
documentos teria prazo de validade superior a um mês. 
f) O item 4.18 exige que, em site web, seja disponibilizado demonstrativo de 
utilização dos serviços, medindo o uso de cada conexão de banda larga. Entretanto, 
tal exigência é descabida, devendo ser retirada do edital, tendo em vista que é 
possível apenas o fornecimento da informação sobre a quantidade de dados 
trafegados durante o ciclo da fatura. 
g) Não é possível garantir que os serviços serão disponibilizados em no mínimo 
99% do tempo de uso. Fatores externos, a localização dos aparelhos e motivos de 
força maior e caso fortuito podem impossibilitar a conexão. 
h) O prazo para correção em caso de interrupção, de 24 horas, é exíguo. 
O Pregoeiro, mediante a Informação nº 203/15 (peça nº 37), rejeitou integralmente e de 
modo fundamentado a impugnação apresentada pela TELEFÔNICA BRASIL S/A. 
No que diz respeito à impugnação proposta pela OI MÓVEL S/A, acolheu 
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parcialmente o alegado, apenas para suprimir o item 22.5 do instrumento 
convocatório, que versa sobre sanção de retenção de pagamento, e adequar a 
redação dos itens 17.10.4 e 17.10.5 do Edital. 
Diante disso, realizou-se o aditamento do Edital de Pregão Eletrônico nº 22/2015 
(peça nº 40), com alteração da data de abertura para 11 de dezembro de 2015, 
conforme exposto no Despacho nº 253/15-DLC (peça nº 41). 
Em decorrência, o procedimento veio a esta Presidência para deliberação. 
Assim, considerando as razões apresentadas pelo Pregoeiro, as quais acolho 
integralmente, ratifico as decisões consubstanciadas na Informação nº 202/15 (peça 
nº 36) e na Informação nº 203/15 (peça nº 37). 
À Diretoria de Licitações e Contratos para as providências necessárias. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 1 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 939316/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DA LAPA 
INTERESSADO: LEILA AUBRIFT KLENK 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4996/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Leila Aubrift Klenk, Prefeita 
Municipal da Lapa, por meio do qual apresenta declaração acerca do atendimento, 
pelo Executivo Municipal, às normas legais que especifica, para fins de 
cumprimento do estabelecido no art. 38 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 
nº 507, de 24 de novembro de 2011. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 2145/15 (peça 4), 
observa que o material encaminhado “não demanda quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra pretensão 
que a de compor a documentação necessária à celebração de convênios”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do feito. 
Diante disso, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e posterior arquivamento do processo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 2 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 939200/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 
INTERESSADO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4997/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Paulo Armando da Silva Alves, 
Prefeito Municipal da Mariluz, por meio do qual apresenta declaração acerca do 
atendimento, pelo Executivo Municipal, às normas legais que especifica, para fins 
de cumprimento do estabelecido no art. 38 da Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 2146/15 (peça 5), 
observa que o material encaminhado “não demanda quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra pretensão 
que a de compor a documentação necessária à celebração de convênios”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do feito. 
Diante disso, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e posterior arquivamento do processo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 2 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 953157/15 
ENTIDADE: AMILTON DE ALMEIDA 
INTERESSADO: AMILTON DE ALMEIDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5003/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Amilton de Almeida, servidor 

público da Câmara Municipal de Bela Vista, por meio do qual solicita declaração de 
que esteve neste Tribunal, “junto a DCM, no dia 02/12/2015, para tratar assunto de 
servidores públicos, entre outros”. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para informar. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 2 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 839028/15 
ENTIDADE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO 
FEDERAL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5005/15 
Retornam os autos da Diretoria de Tecnologia da Informação com a documentação 
solicitada na petição inicial. Informou a referida unidade que os dados foram 
gravados em mídia do tipo DVD, em formato .xls. 

Diante do exposto, determino a expedição de ofício de comunicação à parte 
requerente, o qual deverá ser postado com o DVD acima referido. 
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências 
necessárias e, ainda, para o arquivamento do feito por encerramento. 
Gabinete da Presidência, 2 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 945944/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL 
INTERESSADO: ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5006/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Orasil Cezar Bueno da Silva, 
Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul, por meio do qual apresenta declaração 
acerca do atendimento, pelo Executivo Municipal, às normas legais que especifica, 
para fins de cumprimento do estabelecido no art. 38 da Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 2155/15 (peça 7), 
observa que o material encaminhado “não demanda quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra pretensão 
que a de compor a documentação necessária à celebração de convênios”. 

Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do feito. 
Diante disso, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e posterior arquivamento do processo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 3 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 953491/15 
ENTIDADE: VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES - SANTA FELICIDADE - PROJUDI 
INTERESSADO: VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES - SANTA FELICIDADE - 
PROJUDI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5007/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Vara de Família e Sucessões - 
Santa Felicidade por meio do qual, a fim de instruir os autos de Inventário e Partilha 
nº 0002366-02.2015.8.16.0184, solicita informações quanto aos valores deixados 
por João Pasquale, bem como o local a serem levantados. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para manifestação. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 3 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 953858/15 
ENTIDADE: VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5010/15 

Trata-se de Requerimento Externo, referente ao Ofício nº 1.974.674/2015, 
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protocolado pela Vara do Trabalho de Cambé por meio do qual encaminha cópia da 
decisão proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 00553-2010-242-09-00-
1, em que é Reclamante a Sra. Edineia Refundini Alves e Reclamado o Serviço 
Municipal de Saúde de Sertanópolis – SERMUSA. 
Nos termos da Instrução de Serviço nº 62/2013, com a nova redação dada pela 
Instrução de Serviço nº 89/2014, e ciente esta Presidência, encaminhe-se este 
expediente à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para manifestação. 
Após, remetam-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-Geral. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 3 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 984/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 941493/15-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, à 
servidora ANA MARIA RODRIGUES, Matrícula nº 51.470-5, ocupante do cargo de 
Analista de Controle, AC, Nível G, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 
27 de novembro a 11 de dezembro de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 1 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 988/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 948811/15-TC, resolve 
ALTERAR 
a Portaria nº 674/15, disponibilizada no DETC nº 1159 de 13 de julho de 2015, para 
modificar a data e o período de fruição da licença especial concedida à servidora 
THAIS YUMI GOHARA PENNACCHI, matrícula nº 51.471-3, ocupante do cargo de 
Analista de Controle, concedendo-lhe 8 (oito) dias de licença especial, para ser 
usufruída no período de 19 a 26 de janeiro de 2016. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 2 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 989/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 946134/15-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de 
novembro de 1970, à servidora FERNANDA RESSETTI SANTOS, Matrícula nº 
51.554-0, ocupante do cargo em comissão de Assessor Técnico Conselheiro, 
Símbolo DAS2, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 16 (dezesseis) dias de 
licença para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 1 a 16 de 
dezembro de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 3 de dezembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2015 - EXCLUSIVO ME / EPP 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
lavanderia para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I.  
MOTIVO DA REPUBLICAÇÃO: Alteração de data. 
DATA DE ABERTURA: 18 de dezembro de 2015, às 10h00, no endereço 
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 18 de dezembro de 2015, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 26.546,18 (vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e seis 
reais e dezoito centavos).  
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria de 

Licitações e Contratos, localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, das 9h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 17h59 
horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – Licitações 
do TCE e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Outras informações pelo e-
mail licitacoes@tce.pr.gov.br. 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA 

CONCORRÊNCIA N.º 03/2015-TCE-PR 

 
OBJETO: contratação de empresa especializada para executar a reforma da 
passarela que liga o Edifício Sede ao Anexo do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência e Projeto Básico, Anexo I do presente Edital, a ser executado sob o regime 
de empreitada por preço unitário no prazo de execução de 60 (sessenta) dias. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 65.380,13 (sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta reais e 
treze centavos) 
Aberta a sessão pública de reunião da Comissão Permanente de Licitação do 
Tribunal de Contas do Paraná às nove horas do dia quatro de dezembro do ano de 
dois mil e quinze, presentes os representantes do Núcleo de Obras e Manutenção 
Predial e licitantes, a Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE: 
I – INABILITAR OS LICITANTES: 3D CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 11.533.670/0001-90, conforme itens 10.3 e 10.6 do Edital, 
haja vista a apresentação do documento “Certidão Negativa de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial” mediante cópia simples, sem a 
devida autenticação do documento original, requisito de habilitação econômico 
financeira constante do subitem 10.1.2.1 do Instrumento Convocatório. Ressalte-se 
a impossibilidade fática de validação ou verificação de autenticidade da referida 
cópia da certidão pela Comissão Permanente de Licitação, quer seja por meios 
eletrônicos ou físicos (documento original); e MEDSON ELI DA SILVA ME (M.E.S 
CONSTRUÇÕES), conforme itens 10.3 e 10.6 do Edital, haja vista a apresentação 
do documento “Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 
Extrajudicial” mediante cópia simples, sem a devida autenticação do documento 
original, requisito de habilitação econômico financeira constante do subitem 10.1.2.1 
do Instrumento Convocatório. Ressalte-se a impossibilidade fática de validação ou 
verificação de autenticidade da referida cópia da certidão pela Comissão 
Permanente de Licitação, quer seja por meios eletrônicos ou físicos (documento 
original). Ademais, constatou-se que o mesmo licitante deixou de apresentar os 
documentos referidos no item 10.1.3 do Edital, comprobatórios da regularidade 
fiscal e trabalhista, requisito de habilitação. 
II – HABILITAR OS LICITANTES que cumpriram as exigências do Edital, na 
seguinte ordem crescente de proposta: 1º) ENGECAMP ENGENHARIA DE 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n.º 
04.530.529/0001-78, no valor R$ 47.737,87 (quarenta e sete mil setecentos e trinta 
e sete reais e oitenta e sete centavos); 2º) SOLUÇÃO REPAROS E REFORMAS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n.º 21.229.748/0001-30, no valor de R$ 51.597,26 
(cinquenta e um mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos). 
III – DECLARAR a empresa ENGECAMP ENGENHARIA DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n.º 04.530.529/0001-78, como 
vencedora do certame. 
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